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PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE – URB RECIFE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2022
Cumprindo o que dispõe o Artigo 24, Inciso I da Lei Federal nº. 8.666/1993, atualizado pelo Decreto Federal Nº 9.412/2018, torna público 
e reconhece a Dispensa de Licitação Nº. 002/2022, cujo objeto é a Constitui objeto deste a contratação de empresa para locação de 
software para controle de ponto para até 400 funcionários, suporte técnico e manutenção com substituição de peças na solução de 
controle de ponto eletrônico da URB Recife, visando atendimento das demandas da Autarquia de Urbanização do Recife – URB Recife. 
Empresa contratada: ADELTEC INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 03.423.683/0001-88, pelo prazo de 12 
(doze) meses, no valor total de R$ 16.512,00 (dezesseis mil quinhentos e doze reais). Dotação Orçamentária nº. 
50.11.2.723.00001.3.3.90.39.51 – Fonte:100 39 3300. Recife, 18 de março de 2022. Tercília Vila Nova Sodré da Mota - Diretora de 
Integração Urbanística da Autarquia de Urbanização do Recife.

RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM BASE NO INCISO II, DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 ATUALIZADO 
PELO DECRETO FEDERAL Nº 9.412/2018. LUÍS HENRIQUE VEIGA FARIAS DE LIRA – DIRETOR PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE 
URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Cumprindo o que dispõe o Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital da 
Prefeitura do Recife torna público que reconhece e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 003/2022 para contratação da empresa 
ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 86.781.069/0001-15, para o fornecimento dos serviços de 
ORIENTAÇÃO POR ESCRITO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS e o acesso ao ZENITE FÁCIL, pelo período de 20 de maio de 2022 
a 19 de maio de 2023, no valor de R$ 13.329,00 (treze mil e trezentos e vinte e nove reais). Ratifico a Inexigibilidade de Licitação de 
acordo com o que dispõe o art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente justificada nos autos do processo, cujos recursos 
necessários ao atendimento da despesa correrão através da Dotação Orçamentária: 3101.04.122.2.161.2.723.3.3.90.39 FONTE :100. 
Recife, 25 de março de 2022. Ananda Marques Viana Ulisses - Gerente Geral Adminsitrativa, Financeira e Jurídica.

Poder Legislativo__________        ______________________________
  Presidente ROMERINHO JATOBÁ

RESOLUÇÃO Nº 196/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao memorando nº S/N 2022, da Vereadora Ana Lúcia,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar Andréa Mirella Goes Oliveira Santos, matrícula nº 105.382-5, do Cargo em Comissão de Assessor de Apoio 
Parlamentar, símbolo PLC-GI, código 1.01, da Estrutura de Gabinete da Vereadora Ana Lúcia. 

Art. 2º Nomear Cleide Maria Costa Silva, no Cargo em Comissão de Assessor de Apoio Parlamentar, símbolo PLC-GI, código 1.01, 
da Estrutura de Gabinete da Vereadora Ana Lúcia. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 20 de abril de 2022.HÉLIO GUABIRABA Presidente em exercício ERIBERTO RAFAEL 
Primeiro Secretário REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 197/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife, e ainda, atendendo ao memorando nº 22/2022 e planilha, do Vereador Samuel Salazar,

R E S O L V E : 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Samuel Salazar, nos 
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

105.147-4 Tathiana Cunha Bezerra Lafayette 12,00 2,00

106.095-3 João Paulo Pereira de Melo 1,00  - 

105.118-0 Ana Miriam Felix Silva 15,00 196,50

105.113-0 Luiz de Andrade Lima Neto 42,50 24,50

105.111-3 Giovana Fernanda Bezerra Ramalho 195,00 200,00

105.867-3 Vanessa Uchôa Matos 11,50  - 

105.869-0 Tulio José Lima Rodrigues dos Santos 187,00 200,00

105.108-3 Yuri Azevedo Herculano 190,00 200,00

105.870-3 Jessica Dantas Coutinho 170,00  - 

106.309-0 Lenilson Juvencio da Silva 199,00 200,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 20 de abril de 2022.HÉLIO GUABIRABA Presidente em exercício ERIBERTO RAFAEL 
Primeiro Secretário REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO Nº198/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife, e atendendo ao memo S/N e planilha, da Vereadora Ana Lúcia,

R E S O L V E 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete da Vereadora Ana Lúcia, nos 
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

105.092-3 Eliane Valença de Sena Bezerra 145,15 -

104.602-0 Débora Almeida do Nascimento Silva 105,00 250,15

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 20 de abril de 2022.HÉLIO GUABIRABA Presidente em exercício ERIBERTO RAFAEL 
Primeiro Secretário REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

R E T I F I C A Ç Ã O 

RESOLUÇÃO Nº 174/2022, publicada no diário oficial de 12/4/2022
Onde se lê: Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 11 de abril de 2022. ROMERINHO JATOBÁ residente.

Leia-se: Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 11 de abril de 2022. ROMERINHO JATOBÁ Presidente

PORTARIA Nº 11/2022
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E : 
Lotar no Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba, o servidor Isaac Machado de Oliveira, matrícula nº 72.891-7/PCR, a partir de 11 de 
abril de 2022. Departamento de Administração da Câmara Municipal do Recife, 20 de abril de 2022.

ARLIS GADELHA XAVIER
Diretor do Departamento de Administração

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2021 de prestação de serviços de digitação.
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e AJ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI.
OBJETO: reajuste do valor do contrato em razão do aumento do Vale Transporte. 
PRAZO: efeitos financeiros serão contados a partir de 13/02/2022.
PREÇO: mensal de até R$ 391.494,09(trezentos e noventa e um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e nove centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.2.001.3.3.90.37
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

ATA DA REUNIÃO DE DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO MISTA PARA OPINAR SOBRE AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO – 
EXERCÍCIO 2011.
Ao décimo terceiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, na Sala das Comissões da Câmara Municipal do 
Recife, situada na Rua Princesa Isabel, Nº. 410, no Bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, em 
obediência ao Art. 355 do Regimento Interno desta Câmara, foi realizada, de forma remota, a Reunião de Deliberação da Comissão 
Mista, resultante da junção entre a Comissão de Legislação e Justiça e Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa Legislativa, 
para opinar sobre o parecer do relator Samuel Salazar, que opina sobre as contas do Poder Executivo, referente ao exercício 2011, com 
a presença dos vereadores Felipe Francismar, Samuel Salazar, Marco Aurélio Filho, Osmar Ricardo, Fabiano Ferraz e Almir Fernando. 
Observada a presença da maioria absoluta dos membros, confirmando a existência de quórum, determinado pelo Art. 335 do Regimento 
Interno desta Câmara, os trabalhos foram iniciados pelo presidente da Comissão Mista, vereador Felipe Francismar. Ato contínuo, o 
presidente solicitou ao relator Samuel Salazar a leitura do parecer. O relator ressaltou que o documento teve como base os autos do 
Processo TCE-PE nº 1202757-1, cujo parecer prévio recomenda a esta Casa Legislativa a aprovação com ressalvas das contas do 
Senhor João da Costa Bezerra Filho, Prefeito da Cidade do Recife no exercício financeiro de 2011. Encerrada a leitura e discussão, o 
presidente colocou o parecer em votação, o qual foi aprovado por todos os presentes, resultando na opinião da Comissão Mista pela 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS as Contas do Poder Executivo, exercício financeiro 2019, representado na pessoa do Senhor João 
da Costa Bezerra Filho. Na sequência, não havendo nada mais a discutir, o presidente encerrou a reunião, comunicando que notificará 
o senhor João da Costa Bezerra Filho para que tome ciência do referido parecer conclusivo. Por fim, conforme os termos regimentais, 
foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela contém. 
Sala das Comissões, em 13 de abril de 2022. FELIPE FRANCISMAR Presidente. ALMIR FERNANDO Membro Efetivo. ANDREZA 
ROMERO Membro Efetivo. ADERALDO PINTO Membro Efetivo. MARCO AURÉLIO FILHO Membro Efetivo. OSMAR RICARDO 
Membro Efetivo. RENATO ANTUNES Membro Efetivo. RINALDO JÚNIOR Membro Efetivo. SAMUEL SALAZAR Membro Efetivo. 
FABIANO FERRAZ Membro Suplente. FRED FERREIRA Membro Suplente. JAIRO BRITO Membro Suplente. JOSELITO FERREIRA 
Membro Suplente. NATÁLIA DE MENUDO Membro Suplente.

ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS DA 18ª LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO RECIFE (BIÊNIO 2021/2022)
Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, na sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, situada na 
Rua Princesa Isabel, nº 410 (quatrocentos e dez), no bairro da Boa Vista, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
foi realizada a 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS sob a presidência do vereador 
ZÉ NETO, em ambiente virtual através do Sistema de Deliberação Remota, transmitida ao vivo pelo portal da Câmara Municipal do 
Recife. Confirmadas as presenças dos Vereadores WILTON BRITO, ALCIDES CARDOSO, DILSON BATISTA e CHICO KIKO, os quais 
são, respectivamente, Vice-Presidente, membro efetivo e suplentes da Comissão. Em conformidade com o rito regimental, o Presidente 
leu a íntegra da ata da 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS a fim de ulteriormente 
submetê-la às discussão e votação. Tão logo oportunizado o debate acerca da ata da 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS, o Vereador ALCIDES CARDOSO requereu que seja reforçada em ata a divergência dele ao 
PLE n.º 43/21. A isso não sobreveio nenhuma nova objeção, razão por que a supradita ata foi encaminhada para a votação (da qual 
resultou a aprovação do documento sob análise). Em sequência, o Presidente da Comissão iniciou a leitura do Parecer do Vereador 
WILTON BRITO sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) n.º 42/21. Essa proposição, por sua vez, “define a Política Municipal de 
Mobilidade Urbana, institui o Plano de Mobilidade Urbana do Recife e dá outras providências.” No documento, o Vereador-Relator do 
PLE n.º 42/21 apresentou Parecer favorável à proposta apresentada pelo Excelentíssimo Senhor PREFEITO DO RECIFE, bem como 
às Emendas n.º 2, 9, 14, 17, 19, 22, 23, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 42, 43, 45, 47, 53, 55, 56, 57, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 70, 71, 72, 74, 77, 
80, 81, 83, 89, 90, 95 e 96. A partir disso, a Presidência submeteu a matéria às discussão e votação do órgão legislativo fracionário. O 
Vereador ALCIDES CARDOSO pediu a palavra e a utilizou para abrir divergência, justificando a contrariedade dele ao PLE n.º 42/21 
com a falta de realização de prévias Audiências Públicas atinentes à matéria sob regulação. Todos os demais integrantes da Comissão, 
porém, votaram a favor da aprovação do PLE n.º 42/21, bem como aos aperfeiçoamentos provenientes das Emendas n.º 2, 9, 14, 17, 
19, 22, 23, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 42, 43, 45, 47, 53, 55, 56, 57, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 74, 77, 80, 81, 83, 89, 90, 95 e 
96. Por fim, o Presidente da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS agradeceu pela participação dos membros do 
colégio parlamentar e pela audiência de todos(as) aqueles(as) que participaram virtualmente da 16ª Reunião Ordinária, que foi, então, 
encerrada. Eu, MILENNA VELOSO, servidora da Câmara Municipal do Recife, secretariei ad hoc a presente reunião e lavrei esta ata 
que, depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela contém. Câmara Municipal do 
Recife, em 15 de dezembro de 2021. ZÉ NETO Presidente.  WILTON BRITO Vice-Presidente. ALCIDES CARDOSO Membro efetivo. 
CHICO KIKO Suplente. DILSON BATISTA Suplente.

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS DE 2022 DA 18ª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE (BIÊNIO 2021/2022)
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, na sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 
situada na Rua Princesa Isabel, nº 410 (quatrocentos e dez), no bairro da Boa Vista, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, foi realizada a 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS DE 2022 sob a 
presidência do vereador ZÉ NETO, em ambiente virtual através do Sistema de Deliberação Remota, transmitida ao vivo pelo portal da 
Câmara Municipal do Recife. Confirmadas as presenças dos Vereadores ZÉ NETO E ALCIDES CARDOSO, os quais são, 
respectivamente, Presidente e membro efetivo desta Comissão. Em conformidade com o rito regimental, o Presidente leu a íntegra da 
ata da 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS a fim de ulteriormente submetê-la às 
discussão e votação. A isso não sobreveio nenhuma nova objeção, razão por que a supradita ata foi encaminhada para a votação (da 
qual resultou a aprovação do documento sob análise). Em sequência, o Vereador ZÉ NETO anunciou que a COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS recebeu 02 (dois) Projetos de Lei do Executivo e avençou a divisão dessas proposições, 
evocando a relatoria do PLE nº 02/22 e o PLE nº 03/22 ficando com o Vereador WILTON BRITO, os quais prontamente atenderam ao 
pleito que lhes foi aduzido. Posteriormente iniciou a distribuição das demais proposições que estavam em análise na COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS, o Vereador ZÉ NETO evocou para si os PLO´s 26/22, 23/22 e 11/22, todos de autoria da 
Vereador LIANA CIRNE e ficou definido também que o Vereador ALCIDES CARDOSO será relator do PLO 31/22 de autoria do Vereador 
SAMUEL SALAZAR, do PLO 30/22 de autoria do Vereador PAULO MUNIZ e do PLO 32/22 de autoria da Vereadora LIANA CIRNE. Por 
fim, o Presidente da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS agradeceu pela participação dos membros do colégio 
parlamentar e pela audiência de todos(as) aqueles(as) que participaram virtualmente da 1ª Reunião Ordinária do ano de 2022, que foi, 
então, encerrada. Eu, MARCOS ANTÔNIO RUEDA, servidor da Câmara Municipal do Recife, secretariei ad hoc a presente reunião e 
lavrei esta ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela contém. Câmara 
Municipal do Recife, em 24 de fevereiro de 2022. ZÉ NETO Presidente.  WILTON BRITO Vice-Presidente. ALCIDES CARDOSO Membro 
efetivo. CHICO KIKO Suplente. DILSON BATISTA Suplente.

ATA DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA 18ª LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO RECIFE  BIÊNIO 2021/2022
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h30, sob a presidência do vereador Samuel Salazar 
(MDB), teve início a 28ª Reunião Ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa Legislativa. Confirmada as presenças 
dos membros: vereador Aderaldo Pinto (PSB) e vereador Osmar Ricardo (PT). Verificado o quórum mínimo e atendidas as formalidades 
legais e regimentais, foi aberta a reunião, o presidente procedeu à leitura da ata da 27ª Reunião Ordinária, que em seguida foi aprovada 
por todos. Prosseguindo, o presidente colocou em discussão e votação os pareceres aos seguintes projetos:
PLE 10/2022 – Autor Prefeito da Cidade do Recife; o relator Samuel Salazar apresentou parecer pela APROVAÇÃO, sendo aprovado 
por unanimidade. Nada mais a discutir, o presidente encerrou a reunião. Por fim, conforme os termos regimentais, foi lavrada a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela contém. Recife, em 20 de 
abril de 2022. COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. SAMUEL SALAZAR Presidente. ADERALDO PINTO Vice-Presidente. MARCO 
AURÉLIO FILHO Membro Efetivo. OSMAR RICARDO Membro Efetivo.  ALMIR FERNANDO Membro Efetivo. JAIRO BRITO suplente. 
JOSELITO FERREIRA suplente. NATÁLIA DE MENUDO suplente.


